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LEI Nº 557/1972 
 

Que autoriza a contratação com a Fundação João 
Pinheiro de serviços para execução de 
fotointerpretação, bem como abertura de Crédito 
Especial, que menciona. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar com a Fundação João Pinheiro os serviços 

de execução de fotointerpretação, de acordo com a proposta enviada por essa entidade citada, anexada a 
esta Lei e que dela possa a fazer parte. 

 
Art. 2º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de Cr$ 12.500,00 

(doze mil e quinhentos cruzeiros), destinado a atender às despesas com a realização dos serviços de 
execução de fotointerpretação, a cargo da Fundação João Pinheiro. 

 
Art. 3º  As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Especial correrão por conta das 

disponibilidades financeiras da Prefeitura Municipal, no corrente exercício.  
   
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro, 5 de outubro de 1972. 
 
Dr. Josias de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 


